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DIRETRIZ PARA A SESSÃO ORDINÁRIA 
Observada a ordem regimental e viabilização da Lei Orgânica Municipal 

SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO DIA: 

01/09/2020. 

Inicia-se às 09h30min, (Com tolerância máxima de 30 minutos). 
 

 

ANUNCIA-SE O PEQUENO EXPEDIENTE (duração de 15 minutos, 

conforme Art. 73 do RI) 

 

 Leitura do Livro de Presença dos Ilustríssimos senhores Vereadores; 

Verificação de quórum presencial dos Vereadores; (Pelo 2º Secretário da 

Mesa Ver. JÚNIOR CRAVO). 
 

 Justifica-se a ausência de Vereadores (se houver) 

 Leitura do Trecho Bíblico (SABEDORIA. 15. VERS.01 a 03), conforme 

ordem regimental: (Leitura proclamada pela 1ª Secretária Vereadora 

(LÚCIA NASCIMENTO)). 

 

 Abertura da DÉCIMA NONA Sessão; neste dia 01 de SETEMBRO de 

2020, declarando-a aberta em caráter Ordinário do Segundo Período 

Legislativo do presente exercício. 
 
 

 Leitura das correspondências RECEBIDAS e EXPEDIDAS (pelo 2º 

Secretário Vereador FRANCISCO FURTADO E SILVA JÚNIOR). 
 

ATA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA ANUÊNIO 2020. 

     Atas encaminhadas aos Vereadores (Solicitar Dispensa de Leitura). Após 

colocar em votação. 

 

 



 
  
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA CNPJ: 22.943.229/0001-00 

                                              VEREADOR PRESIDENTE: JOSÉ ILSON DE MELO TELES2020 

Fone: 3753 3102 www.barcarena.pa.leg.br 

ENCERRA-SE O PEQUENO EXPEDIENTE DA SESSÃO; DECLARA-SE 

ABERTO O GRANDE EXPEDIENTE (duração de 90 minutos; Art. 70 

do RI) 
 

 Palavra Facultada aos Vereadores por Liderança Partidária Oficializada; 

(até 10 minutos RI). 

 Palavra Facultada aos Vereadores que se inscreveram para usá-la (até 05 

minutos RI). 
 

ENCERRA-SE O GRANDE EXPEDIENTE. 
 

ABRE-SE A PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA (discussão e 

votação das matérias pertinentes ao espaço de tempo de 60 minutos 

conforme Art. 77 do RI). 
 

 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004 / DE 25 DE AGOSTO DE 2020.  

Autoria: MESA DIRETIVA. 

Assunto: “|Concede licença LUÍS TAVARES RODRIGUES (MDB), para 

tratamento de saúde e dá outras providências.”. 

SOLICITAR LEITURA, APÓS SUBMETER À 1ª DISCUSSÃO E     1ª 

VOTAÇÃO. 
 

 

 
 

ENCERRA-SE A PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA  

ABRE-SE A SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA (discussão e 

votação das matérias pertinentes ao espaço de tempo de 60 minutos 

conforme Art. 78 do RI). 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004 / DE 25 DE AGOSTO DE 2020.  

Autoria: MESA DIRETIVA. 

Assunto: “|Concede licença LUÍS TAVARES RODRIGUES (MDB), para 

tratamento de saúde e dá outras providências.”. 

SOLICITAR DISPENSA DE LEITURA, APÓS SUBMETER À 2ª 

DISCUSSÃO E 2ª VOTAÇÃO. 
 

 

 Apresentação de Requerimentos Escritos. (Justificativa pelo autor. 

Discussão e Votação Única). 

 REQUERIMENTO Nº 004/2020.  

Autoria: Vereador FRANKLIN TAVERNARD SALES COSTA  

Assunto: “Terraplanagem, aplicação de selante asfáltico e implantação 

de luminárias em todas as Ruas e Ramal da Comunidade Nova 

Canaã.”. 

SOLICITAR LEITURA, APÓS SUBMETER À DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO. 
 

 REQUERIMENTO Nº 009/2020.  

Autoria: Vereadora MARIA ROZILDA DA SILVA RIBEIRO  

Assunto: “Solicita ao Poder Executivo Municipal, junto à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e desenvolvimento urbano (SEMDUR), no 

sentido de determinar a instalação de um microssistema de 

abastecimento de água potável, através de um poço artesiano e 

construção de um castelo, com bomba e caixa d’água de 5.000 litros, na 

Comunidade Jupuúba, neste Município.”. 

SOLICITAR LEITURA, APÓS SUBMETER À DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO. 
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 REQUERIMENTO Nº 010/2020.  

Autoria: Vereadora MARIA ROZILDA DA SILVA RIBEIRO  

Assunto: “Solicita ao Poder Executivo Municipal, junto à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e desenvolvimento urbano (SEMDUR), e a 

Secretaria Municipal de Indústria Comércio e Turismo (SEICOMTUR), 

no sentido de determinar a criação e execução de um Projeto de 

Urbanização e Paisagismo na Praia de Vila do Conde, neste município.”. 

SOLICITAR LEITURA, APÓS SUBMETER À DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO. 
 

 REQUERIMENTO Nº 003/2020.  

Autoria: Vereadora LÚCIA CONCEIÇÃO ANJOS DO NASCIMENTO.  

Assunto: “Construção da Escola Municipal de Ensino Infantil e 

Fundamental Bom Futuro, localizado na Comunidade Jesus de Nazaré, 

no Bairro da Fazendinha.”. 

SOLICITAR LEITURA, APÓS SUBMETER À DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO. 

 
 

 Apresentação de Requerimentos Verbais. (Votação e 

aprovação sem discussão). 

SEM DISCUSSÃO / VOTAÇÃO 
 

ENCERRA-SE A 2ª PARTE DA ORDEM DO DIA e se permite, caso 

haja, as explicações pessoais (explicar assuntos pertinentes a 

presente Sessão em seu próprio conceito pessoal). 
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Encerro a presente Sessão Ordinária deste dia 01 de SETEMBRO, do 

Segundo Período Legislativo no ano de 2020, e convido os 

Ilustríssimos Senhores Vereadores para Sessão Ordinária do exercício de 

2020,que acontecerá no VINDOURO dia 08 de SETEMBRO, de acordo 

com o Regimento Interno (art.2º) desta Câmara Municipal.  

 

 

 

 

Diretriz Oficial                                       

19ª Sessão Ordinária – 01 de Setembro de 2020  

 

 

 

Redigida por: 

Oscar da Rocha Martins Neto 

Assessor Técnico Legislativo. 


